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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2025.02.25.01-DL. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25.02.10.4FD-01

PREÂMBULO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE/CE, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua João Batista Arrais, 08, Centro, na cidade de 

Antonina do Norte/CE, Ceará, CEP. 63.570-000, neste ato representado pelo Fundo Geral, 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.594.500/0001-48, torna público que, realizará Contratação 

Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PRECO DO 

ITEM/LOTE, nos termos arti o 75 inciso II da Lei 14.133/2021 Resolu n". 003 de 

20 de novembro de 2023 e Decreto n° 002/2024 de 02 de *aneiro de 202A, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em 

participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 
14/03/2025 

19/03/2025, até as 23:59h. 

As propostas deverão ser encaminhadas 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: pelo 
E-mail: 

ant( In irlacionol telicluicao qtnail coin 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da 

Lei 14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do 

município através da fixação no fianelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do &gat), 

disponível em: h s:/ /antoninadonorte.ce. ov.br/. 

1.0. DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MEDICINA E SEGURANÇA DO 

TRABALHO PARA REALIZAR ATESTADOS DE SAÚDE OCUPACIONAL — 

ASOs (ADMISSIONAL, PERIÓDICO, MUDANÇA DE RISCO E 

DEMISSIONAL) E NA ASSESSORIA, IMPLANTAÇÃO, ELABORAÇÃO, 

ACOMPANHAMENTO E/OU ATUALIZAÇÃO DE LAUDOS E PROGRAMAS 

TÉCNICOS, TAIS COMO: LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS 

DE TRABALHO — LTCAT, PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO — 

PGR, PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL — 

PCMSO, PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÁRIO — PPP, COM 

IMPLANTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES NO SISTEMA E-SOCIAL E ENVIOS 

MENSAIS DE ARQUIVOS OBRIGATÓRIOS AO E-SOCIAL COM A 

FINALIDADE DE SUPRIR A NECESSIDADE DE DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Anexo I - Termo de Referência e Minuta de Contrato; 
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1.2.2 - Anexo II - Minuta da Proposta. 

1.2.2 - Anexo III - Declarações 

2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. A participação na presente dispensa se dad mediante o envio de proposta de pregos pelo 

E-mail: antoninadonortelicitacao@gmail.com. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no 

sistema operacional, poderão ser esclarecidas através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 

pelo e-mail antoninadonortelicitacao@gmail.com.

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.2. que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa fisica que não explore ramo de atividade 

compatível com o objeto desta licitação. 

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público 

ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com 

qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidaneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurídicas quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção la 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.4. sociedades cooperativas. 

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para exercício de 2025, na classificação: 

04 122 0112 2.007 Gerenciamento e manutenção da Secretaria de Administração 

e Finanças. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceiro pessoa 

jurídica. 

4.0 — DO VALOR ESTIMADO: 
4.1.1 - 0 valor global estimado para contratação será de R$ 48.150,04 (quarenta e oito 

mil, cento e cinquenta reais e quatro centavos) 

Item Descrição Unidade Quantidade 

Estimada 

Valor 

Estimado 

Valor 

Total 

01 Prestação de serviços técnicos por 
meio de profissional médico visando a 
elaboração de ASO (Admissional, 
Periódico, Demissional, Mudangade 
Função e Retorno ao Trabalho). 

Serviços 

Qtde estimada de ASO 

no ano 

(550 funcionários) 

Somando concursados, 

contratados e 

comissionados 

R$ 25,00 R$ 13.750,00 

02 Assessoria, Implantação, 
Elaboração, Acompanhamento e/ou 
Atualização de Laudos e Programas 
Técnicos, tais como:Laudo Técnico de 
Condições Ambientais de Trabalho - 
LTCAT, Programa de Gerenciamento 
de Risco -PGR, Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional 

PCMSO, Perfil 
Profissiograco Previdenciario 

— PPP, com implantação das 
informações no sistema e- Social e 
envios mensais de arquivos 
obrigatórios ao e- Social com a 
finalidade desuprir a necessidade de 
diversas secretarias do município de 
Antonina do Norte/CE. 
Aproximadamente 

550 servidores. 

Mês 12
R$2.8666 R$ 34.400,04 

TOTAL GRAL R$ 48.150,01t 
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5.0 — PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

5.1. a partir da data da divulgação no site do município, as proposta de pregos e os 

respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo E-mail: 

antoninadonortelicitacao@gmail.com. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital. 

6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de 

pregos, na forma prevista no Anexo I — Termo de Referência, após solicitação feita pelo 

Agente de Contratação por meio do sistema, no caso de sua oferta aceita pelo menor preço 

apresentado. 
6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o 

Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.3.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

( Ts- corticiney-apf.apps.tcti.gox 

6.3.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 
6.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
6.3.3.2. 0 licitante sera convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.3.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.3.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

sera convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 
6.3.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.3.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
6.3.9. Seek) aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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6.3.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

6.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.4.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção 
dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja 
vencedora, o Contrato sera celebrado com a sede que apresentou a documentação: 
a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Orgão 

Equivalente, do domicilio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e 

comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 

FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 

Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 

documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituidos, 

preferencialmente, pela respectiva consolidação; 
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do 

licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 

administradores atuais; 
f) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
g) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual — CCEMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendendor.gov.br; 
h) . COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador 

ou do titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na 

forma da lei. 

6.4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
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e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 

Municipal. 

O Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 

através de Certificado de Regularidade — CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR), 

conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.4.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicilio da empresa, em data não superior a 30 (trinta) dias. No caso de 

certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

6.4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com 

identificação do assinante e firma reconhecida por cartório competente, comprovando que 

a LICITANTE forneceu ou esta fornecendo serviços/produtos compatíveis em 

características com o objeto da licitação. 

6.4.5. DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição 

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 

Anexos deste edital; 
b) Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos. 

c) Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar 

123/2006, se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (A ausência 

desta declaração não implicará em inabilitação). 

7.0. PROPOSTA DE PREÇO: 
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 

7.1.1.0 valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar 

o valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital 
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7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via 

datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, 

devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNP/CPF de 

seu estabelecimento e endereço completo, e-mail que deverá ser o que efetivamente 

irá prestar o objeto da licitação. Sao facultativas as informações dos dados 

referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, 

sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato. 

b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

c) As Propostas de Pregos serão consideradas de acordo com os Anexos deste 

Edital, por LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos 

e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 

desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 

abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários A execução do 

objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços. 

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 

primeiros, devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder is correções 

necessárias. 
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos 

valores por extenso. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente 

constituído para tal fim; 
g) A proposta de pregos terá validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o 

unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar 

valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 

7.1.4. Os pregos constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 

decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar 

os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 

corrente nacional. 
7.1.5. Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de pregos implica na ciência clara de todos os termos 

do edital e seus anexos, em especial quanto A especificação dos serviços e as condições 

de participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a 

aceitação e sujeição integral is suas disposições e i legislação aplicável lei 14.133/21. 

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.2.1. contiver vícios insanáveis; 
L....

7.2.2. não obedecer is especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
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7.2.3. apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo 

definido para a contratação; 
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, sera considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 
7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.0. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de pregos, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o 

menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do prego em relação ao 

estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados. 

8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, sera declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o 

segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do 

edital. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no Resultado 

de Julgamento do procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será analisado 

os documentos de habilitação e, se necessário de documentos complementares, 

conforme o caso. 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

area especializada no objeto. 
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, sera examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9.0 — DO PAGAMENTO: 
9.1. 0 pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota 

fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021 e 

Decreto Municpal n° 001/2024 de 02 de janeiro de 2024. 



DO NORTE 
\m,4400.1," 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

• -t"L .'¡-)ENTaikAOC!NORTE • COASSCOVITACAC •C'

9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

10.0 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. Poderá o Prefeitura Municipal de Antonina do Norte revogar o presente processo, 

no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 

fato superveniente, devidamente justificado. 

10.2. 0 Prefeitura Municipal de Antonina do Norte deverá anular o presente Edital, no 

todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação. 

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e 

aceito pelo Prefeitura Municipal de Antonina do Norte/CE. 

Antonina do Norte - Ci, 14 de março de 2025. 

Francisc Arrais d Silva 

Ordenador de spesa o Fundo Geral 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

TERMO DE REFERENCIA SIMPLIFICADO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PREAMBULO: Apesar do Estudo Técnico Preliminar ser um documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, para o 
presente caso o ETP será dispensado, por tratar de hipótese prevista nos 
inciso I, II do art. 75 da Lei no 14.133/2021 combinado com o art. 16 da 
Resolução no 003, de 20 de novembro de 2023, e Decreto Municipal 
001/2024 de 02/01/2024. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços em 
medicina e segurança do trabalho para realizar Atestados de Saúde 
Ocupacional - ASOs (Admissional, Periódico, Mudança de Risco e 
Demissional) e na Assessoria, Implantação, Elaboração, Acompanhamento 
e/ou Atualização de Laudos e Programas Técnicos, tais como: Laudo Técnico 
de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, Programa de Gerenciamento 
de Risco - PGR, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, com implantação das 
informações no sistema e-Social e envios mensais de arquivos obrigatórios 
ao e-Social com a finalidade de suprir a necessidade de diversas secretarias 
do município de Anton m a do Norte/CE. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. 0 Governo Federal lançou o Programa e-Social, que tem a função de 
unificar o envio das informações referente as obrigações da área trabalhista, 
abrangendo também, as entidades públicas. Quanto a isso, a Prefeitura 
Municipal de Antonina do Norte/CE, está passando pela implementação e 
operacionalização do sistema, cumprindo o cronograma estabelecido pelo 
Governo Federal referente as fases definidas para os órgãos públicos. 

2.1 .1 . Dessa forma, para cumprir a 4a fase do cronograma, esta que se 
atina ao envio das informações sobre os eventos relacionados à segurança e 
saúde no trabalho, necessita-se da contratação de empresa que execute 
serviços específicos da área de segurança e medicina do trabalho, para que 
faça as avaliações dos diversos locais de trabalho e emita seus respectivos 
laudos, em conformidade com as Normas Regulamentadoras, para que 
sejam enviados no sistema e-Social. 

2.2. Dessa forma, a contratação mencionada no objeto deste termo se 
faz necessária para que o cumprimento das normas obrigatórias impostas 
pelo Ministério do Trabalho e Previdência e demais legislações pertinentes, 
além de contribuir para a promoção de ações voltadas para preservação da 
integridade física e mental dos servidores públicos municipais. 
3. DA QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR 
MÁXIMO ESTIMADO 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — 
CNPJ: 07.594.500/0001-48. 
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3.1. Referente a prestação dos serviços mencionados no objeto deste 
termo, segue na tabela abaixo as condições, quantidades e especificações 
estabelecidas: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

Estimada 

Valor 

Estimado 

Valor 

Total 

01 Prestação de serviços técnicos por 
meio de profissional médico visando a 
elaboração de ASO (Admissional, 
Periódico, Demissional, Mudançade 
Função e Retorno ao Trabalho). 

Serviços 

Qtde estimada de ASO 

no ano 

(550 funcionários) 

Somando concursados, 

contratados e 

comissionados 

R$ 25,00 R$ 13.750,00 

02 Assessoria, Implantação, 
Elaboração, Acompanhamento e/ou 
Atualização de Laudos e Programas 
Técnicos, tais como: Laudo Técnico 
de Condições Ambientais de 
Trabalho - LTCAT, Programa de 
Gerenciamento de Risco - PGR, 
Programa de Controle Médico de 
Saúde  Ocupacional 

- PCMSO, Perfil 
Profissiográfico Previdenciário 

- PPP, com implantação das 
informações no sistema e- Social e 
envios mensais de arquivos 
obrigatórios ao e- Social com a 
finalidade desuprir a necessidade de 
diversas secretarias do município de 
Antonina do Norte/CE. 
Aproximadamente 

550 servidores. 

Mês 12 
R$2.8666 R$ 34.400,04 

TOTAL GRAL R$ 48.150,04 

4. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

4.1. Prestação de serviços técnicos por meio de profissional 
médico visando a elaboração de Atestado de Saúde Ocupacional - 
ASO (Admissional, Periódico, Demissional, Mudança de Função e 
Retorno ao Trabalho). 

4.1.1. Os atendimentos dos Atestados de Saúde Ocupacional serão 
realizados sob a demanda enviada pela CONTRATANTE de acordo com a 
necessidade, devendo a CONTRATADA ser informada com uma 
antecedência minima de 5 (cinco) dias úteis para que seja realizado o 
atendimento médico. 

4.1.2. Os atendimentos serão presenciais em consultório da CONTRATADA 
localizado no município de Antonina do Norte/CE, devendo o médico 
comparecer nos dias e horários agendados. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N° 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - 
CNPJ: 07.594.50010001-48. 
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4.1.3. Para cada exame médico realizado o médico emitirá o Atestado de 
Saúde Ocupacional - ASO em 3 (três) vias, nos padrões estabelecidos na 
NR-07, e ainda nas adequações necessárias para o atendimento ao eSocial. 

4.1.4. 0 atendimento aos servidores que acumulam cargos não gerará 
duplicidade na cobrança dos procedimentos realizados, embora as 
informações sejam repassadas para ambos os cargos. 

4.1.5. A execução dos serviços poderá abranger as sedes das Secretarias 
e seus setores ou unidades. 

4.1.6. As Secretarias poderão sofrer alteração de nomenclatura durante a 
vigência do contrato, sendo a nova nomenclatura adotada sem novos ônus. 

4.1.7. Poderá haver inclusão de novos cargos durante a vigência do 
contrato, devendo a CONTRATADA fazer os ajustes necessários. 

4.1.8. A entrega do objeto concluído e em conformidade com o solicitado 
é condição essencial para liberação do pagamento à CONTRATADA, sem o 
qual a Administração Pública Municipal estará desobrigada a realizar o 
pagamento. 

4.2. Assessoria, Implantação, Elaboração, Acompanhamento e/ou 
Atualização de Laudos e Programas Técnicos 

4.2.1. Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT 

a) 0 Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho prevê os 
levantamentos das condições Ambientais, e avalia quais os agentes nocivos 
que o segurado está exposto, e o objetivo principal é informar de maneira 
conclusiva a Previdência se o segurado tem direito ou não a aposentadoria 
especial e o referido documento são utilizados para o preenchimento do 
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); 

b) A elaboração deverá atender as legislações vigentes previdenciárias; 

c) O LTCAT deverá ser expedido por um profissional Engenheiro de 
Segurança do Trabalho e/ou Médico do Trabalho; 

d) Descrição e análise detalhada de cada atividade exercida, do 
ambiente de trabalho e das máquinas e equipamentos utilizados pela 
CONTRATANTE; 

Identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes 
nocivos; 

f) Medições dos agentes nocivos identificados, com equipamentos 
adequados e devidamente calibrados, bem como análises laboratoriais; Tais 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, N° 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - 
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equipamentos deverão estar acompanhados dos respectivos certificados de 
calibração, dentro do prazo de validade; 

g) Tais certificados deverão ser apresentados ao gestor do contrato, 
antes da utilização dos equipamentos nas medições a serem realizadas nas 
sedes e setores da CONTRATANTE; 

h) Análise da eficácia dos EPIS (Equipamentos de Proteção Individual) e 
EPCS (Equipamentos de Proteção Coletiva), quando utilizados; 

Descrever quais as medidas ou Equipamentos de Proteção Coletiva - 
EPC são necessários à eliminação ou neutralização dos riscos; 

j) Fazer medição nos ambientes expostos ao calor, quando identificado 
pela avaliação qualitativa; 

Listar os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, com descrição 
detalhada do produto que elimine ou atenue a agressão dos agentes de 
risco, identificados no ambiente de trabalho; 

1) Realizar as avaliações ambientais separadamente por ambiente 
periciado; 

m) Realizar as avaliações ambientais tendo como foco o local de 
trabalho, ou algumas circunstâncias, avaliar a atividade; 

n) Nos ambientes de trabalho em que que existem várias funções 
distintas devem ser avaliadas deforma independente e individual; 

o) Quando o ambiente for considerado ausente de 
preencher a planilha (identificando o ambiente) e 
(caracterizando as condições de trabalho); 

risco, deve-se 
a conclusão 

Os Laudos deverão ser separados por órgão e entregues em duas 
vias, uma física na sede das secretarias e outra digital em formato PDF. 

4.2.2. Programa de Gerenciamento de Risco - PGR 

a) 0 Programa Gerenciamento de Riscos serve para identificar os riscos 
físicos, químicos, biológicos e ergonômicos, mecânicos/Acidentes no 
ambiente de trabalho e deverá ser elaborado conforme obrigatoriedade da 
NR 01 do Ministério do trabalho, o qual deve ser apresentado num 
documento base, o qual deverá conter, no mínimo a seguinte estrutura: 

I. Levantamento das informações e documentações técnicas e 
administrativas aplicáveis; 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - 
CNPJ: 07.594.500/0001-48. 
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Visita aos locais de trabalho e entrevista com os servidores para 
determinação dos Grupos Homogêneos de Exposição (GHE), perigos e 
riscos, dinâmica de exposição, registros fotográficos, entre outros; 

Inventários dos riscos químicos, físicos, biológicos, ergonômicos e 
mecânicos/acidentes de acordo com item 1.5.7.3.2 das alíneas - f' da 
NR 01; 
IV. Elaboração das APPR - Análise Preliminar de Perigos e Riscos; 
V. Consolidação das informações e apresentação do Plano de 
Avaliação Ocupacional. 

b) 0 documento PGR deverá ser elaborado para dar subsidio para o 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) de acordo 
com a NR 07 do Ministério do Trabalho; 

c) 0 documento PGR deverá ser entregue em duas vias, uma física na 
sede das secretarias e outra digital em formato PDF. 

4.2.3. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO 

a) A Norma Regulamentadora NR-7 do Ministério do Trabalho e 
Previdência - Secretaria de Trabalho estabelece a obrigatoriedade de 
elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e 
instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com objetivo de promoção 
e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores; 

b) Considerando o constante na Norma Regulamentadora NR7, o PCMSO 
deve incluir a realizaçãoobrigatória dos exames médicos: 

Admissional; 
Periódico; 
De retorno ao trabalho; 
De mudança de riscos ocupacionais; 
Demissional. 

- 
: 
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c) Os exames médicos de que trata o subitem anterior compreendem 
exame clinico e exames complementares, realizados de acordo com as 
especificações desta e de outras Normas Regulamentadora - NR; 

d) Previsão e execução das ações de saúde nos períodos indicados no 
planejamento anual do PCMSO, bem como, o número e a natureza médica a 
ser realizada nos estabelecimentos em conformidade com sua 
periodicidade; 

e) Elaboração do Relatório Analítico do PCMSO, de acordo 
normativos previstos na NR-7, anualmente, contendo, no mínimo: 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - 
CNPJ: 07.594.50010001-48. 
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I. 

H. 

O número de exames clínicos realizados; 

O número e tipos de exames complementares realizados; 

Estatística de resultados anormais dos exames complementares, 

categorizados por tipo do exame e por unidade operacional, setor ou 

função; 
IV. Incidência e prevalência de doenças relacionadas ao trabalho, 

categorizadas por unidadeoperacional, setor ou função; 

V. Informações sobre o número, tipo de eventos e doenças 

informadas nas CAT, emitidas pela organização, referentes a seus 

colaboradores; 
Análise comparativa em relação ao relatório anterior e 

discussão sobre as variações nos resultados. 

f) A CONTRATADA responderá como Responsável Técnica e 

Coordenadora do Programa de acordo com a legislação vigente, perante os 

órgãos fiscalizadores, prestando assistência técnica em caso de demandas 

judiciais, contemplando a elaboração de quesitos, acompanhamento da 

perícia judicial e elaboração do parecer técnico, quando solicitado pela 

CONTRATANTE; 

g) O gerenciamento de riscos ocupacionais deve constituir um Programa 

de Gerenciamento de Riscos - PGR; 

h) 0 PGR deve contemplar ou estar integrado com planos, programas e 

outros documentos previstos na legislação de segurança e saúde no 

trabalho; 

i) O processo de identificação de perigos e avaliação de riscos 

ocupacionais deve considerar o disposto nas Normas Regulamentadoras e 

demais exigências legais de segurança e saúde no trabalho; 

j) 0 levantamento preliminar de perigos deve ser realizado: antes do 

inicio do funcionamento de novo equipamento ou novas instalações; para as 

atividades existentes; 

k) A etapa de identificação de perigos deve incluir: descrição dos perigos 

e possíveis lesões ou agravos à saúde; identificação das fontes ou 

circunstâncias; e indicação do grupo de trabalhadores sujeitos aos riscos; 

1) A avaliação de riscos deve constituir um processo continuo e ser 

revista a cada dois anos ou quando da ocorrência das seguintes situações: 

após implementação das medidas de prevenção, para avaliação de riscos 

residuais; após inovações e modificações nas tecnologias, ambientes, 

processos, condições, procedimentos e organização do trabalho que 

impliquem em novos riscos ou modifiquem os riscos existentes; quando 

identificadas inadequações, insuficiências ou ineficácias das medidas de 

prevenção; na ocorrência de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho; 

quando houver mudança nos requisitos legais aplicáveis; 
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m) Adotar medidas de prevenção para eliminar, reduzir ou controlar os 
riscos sempre que: exigências previstas em Normas Regulamentadoras e 
nos dispositivos legais determinarem; a classificação dos riscos 
ocupacionais assim determinar houver evidências de associação, por meio 
do controle médico da saúde, entre as lesões e os agravos à saúde dos 
trabalhadores com os riscos eas situações de trabalho identificados; 

n) Elaborar plano de ação, indicando as medidas de prevenção a serem 
introduzidas, aprimoradas ou mantidas; 

o) Após a sua elaboração, o mesmo deverá ser revisado sempre que 
necessário e pelo menos uma vez ao ano; 
19) A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE a versão 
preliminar do PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) e GRO 
(Gerenciamento de Riscos Ocupacionais), composta pelo inventário de riscos 
ocupacionais e pelo plano de ação, ao CONTRATANTE, assinado pelo 
responsável técnico (engenheiro de segurança do trabalho), para aprovação 
e análise das secretarias; 

q) A CONTRATANTE poderá solicitar correções e/ou ajustes dos 
documentos emitidos, devendo a CONTRATADA fazê-lo e emitir o novo 
documento revisado; 

r) O conteúdo Básico da PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) e 
GRO (Gerenciamento de Riscos Ocupacionais) deverá contemplar, no 
mínimo, os seguintes documentos: 

1. Inventário de Riscos contendo no minimamente: 

• Caracterização dos processos e ambientes de trabalho, 
levantamento preliminar de riscos ocupacionais realizando a exemplo, 
checklist (lista de controle), de inspeções, a avaliação preliminar da 
ergonomia, históricos da saúde do trabalho, dentre outros, caracterizando 
uma abordagem gradual de riscos. 

• Caracterização das atividades; 

• Descrição de perigos e de possíveis lesões ou agravos à saúde dos 
trabalhadores, com a identificação das fontes ou circunstâncias, descrição 
de riscos gerados pelos perigos, com a indicação dos grupos de 
trabalhadores sujeitos a esses riscos, e descrição de medidas de prevenção 
implementadas; 

• Dados da análise preliminar ou do monitoramento das exposições a 
agentes físicos, químicos e biológicos e os resultados da avaliação de 
ergonomia nos termos da NR-17; 

• Avaliação dos riscos, incluindo a classificação para fins de 

RUA .JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — 
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elaboração do plano de ação; e 

• Critérios adotados para avaliação dos riscos e tomada de decisão. 

Plano de ação para o GRO - Gerenciamento de Riscos 
Ocupacionais: 

• Indicar as medidas de prevenção a serem introduzidas, 
aprimoradas e/ou mantidas, sendo planejada ação preventivamente; 

• Determinar as medidas preventivas ou de controle dos 
níveis de exposição comparando o perfil de exposição ocupacional com os 
valores de referência estabelecidos na NR-09 ou com os limites previstos na 
NR-15, e demais NRs pertinentes; 

• Definir em cronograma, formas de acompanhamento e 
aferição de resultados das medidas de prevenção a ser corrigida, quando se 
fizer necessário; 
• Acompanhar e assessorar na execução do Plano de Ação 
como medida de prevenção. 
s) O GRO complementa o PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), 
cabendo a CONTRATADAdefinir a necessidade da integração. 

4.2.4. Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP 

a) 0 PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), deverá ser emitido e 
entregue aos profissionais no momento da exoneração e/ou extinção do 
contrato de trabalho para todos que prestaram serviços eque estão sujeitos 
aos agentes nocivos à saúde durante o período do contrato de trabalho, 
constante na Lei no 8.213 de 24 de julho de 1991 art.58 §§ lo ao 40, no 
DECRETO No 10.410 DE 30 DE JUNHO DE 2020, bem como para todos os 
demais servidores públicos do Município, quando solicitado pela Contratante; 

b) A elaboração e atualização do Perfil Profissiográfico Previdenciário 
deverá abranger as atividades desenvolvidas pelo colaborador e 
fornecimento de cópia autêntica do documento quando ocorrer a rescisão 
contratual, seguindo o determinado na legislação vigente; 

c) A comprovação da efetiva exposição será feita através de documento, 
em meio físico ou eletrônico, emitido com base no LTCAT - Laudo Técnico das 
Condições Ambientais do Trabalho, expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho; 

d) Envio de dados ao e-Social considerando Manual de Orientação do e-
Social (Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Tributárias) - Portaria Conjunta SEPRT/RFB no 82/2020, 

_ 
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retificada em 21/07/2021, após o envio de dados oficiais será utilizado para 

a prestação de informações relativas às condições ambientais de trabalho, 

as condições de prestação dos serviços pelo trabalhador, bem como a 

exposição do trabalhador aos agentes nocivos; 

f) Como consta no manual de orientação do e-Social, as informações 

extraídas do evento S2240 serão utilizadas para preenchimento automático 

do PPP. Neste evento, deve-se informar as condições de ambiente de 

trabalho, bem como todos os riscos aos quais o trabalhador está exposto, 

ainda que tal exposição esteja neutralizada, amenizada ou exista proteção 

eficaz. Entre as principais informações exigidas no evento S-2240 do e-

Social, temos: Informações relativas ao ambiente de trabalho; Descrição 

das atividades desempenhadas; Agente (s) nocivo (s) ao (s) qual (is) o 

trabalhador está exposto; informações relativas a Equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPC) e Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 

requisitos das NR-06 e NR-09 pelo (s) EPI (s) Informado (s); responsável 

pelos registros ambientais; informações relativas ao responsável pelos 

registros ambientais; entre outras; 

g) Emitir o PPP em meio físico (papel) e eletrônico (e-Social), de acordo 

com as normas vigentes. 

4.2.5. Envio de arquivo XML para o e-Social 

a) A CONTRATADA deverá dispor de Sistema Informatizado de Gestão de 

Informações de SST, online, podendo ser de desenvolvimento próprio ou 

não, para implantação, alimentação e gestão das informações de SST, com 

emissão de arquivo em formato "xml" para envio ao e-Social, conforme 

exigência de prazos definidos. Então locação, implantação, manutenção do 

Sistema Especializado para o envio de SST ao e-Social e de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

b) A contratada no inicio da implantação das ações de SST, deverá 

inserir dados no Sistema Informatizado de SST, compondo a estrutura 

organizacional, e posteriormente lançamento de informações de segurança 

do trabalho como os riscos ocupacionais identificados e resultados de 

medições de agentes ambientais, bem como as informações de saúde 

ocupacional como ASOS e exames complementares, entre outros; 

c) A contratada, mediante avaliação dos ambientes de trabalho, deverá 

garantir a segurança nas informações levantadas, bem como a inserção das 

informações verídicas dos cenários de trabalho, seguindo os preceitos legais 

de SST; 

d) 0 sistema informatizado de Segurança e Saúde do Trabalho para 

gestão de informações de SST e para atendimento ao e-Social, deverá ter os 

seguintes requisitos em pleno funcionamento: ser online; estar 

parametrizado, sem custos de implantação, para envio de informações ao e-

j 
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Social, quando este estiver em vigor, se responsabilizando pelos erros de 
parametrização com estes envios. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. Apresentar o PCMSO, o LTCAT, PGR, sendo que o conteúdo atenda 
às exigências legais do Ministério do Trabalho e Previdência e do Instituto 
Nacional de Seguro Social (INSS); 

5.2. 0 PCMSO, o LTCAT, PGR, deverão ser entregues a CONTRATADA 
em formato digital e impresso, podendo ser assinados digitalmente por 
responsável técnico habilitado; 

5.3. Nas planilhas das avaliações ambientais, não relacionar as 
informações de 02 (dois) ou mais ambientes na mesma página. Cada 
planilha deverá ser impressa de forma que se possa separar as folhas por 
ambiente periciado; 

5.4. Verificar o tempo de exposição diário dos servidores aos riscos, bem 
como a quantidade de produto manuseado; 

5.5. Utilizar o cronograma do plano de ação anual do PGR para propor a 
neutralização ou eliminagãodos riscos avaliados; 

5.6. Descrever quais as medidas ou equipamentos de proteção coletiva 
(EPC) necessários à eliminação ou neutralização dos riscos; 

5.7. Realizar as avaliações ambientais separadamente por unidade e por 
ambiente periciado, sendo as informações coletadas próximo ao servidor 
que está exposto ao maior risco dentro do ambiente; 

5.8. Avaliar quantitativamente os riscos ambientais (químicos, físicos e 
biológicos) com os setores em funcionamento; 

5.9. Fazer reunião, (presencial ou remota), de abertura dos trabalhos 
com as Secretarias, antes do inicio dos trabalhos, tendo a finalidade de tirar 
dúvidas, informar metodologia de trabalho e estabelecer o cronograma de 
atividades, registrando os assuntos em ata. 0 cronograma de trabalho 
deverá ser elaborado em conjunto com os Gestores, sendo de 
responsabilidade tanto da CONTRATANTE quanto da CONTRATADA em fazer 
cumprir; 

5.10. Emitir parecer sobre questionamentos referentes aos LIPs, PCMS0s, 
AETs, PGRs e LTCATs durante a vigência desses, sempre que a 
CONTRATANTE solicitar. 

5.11. Prestar esclarecimentos, assessorar, orientar e desempenhar 
atividades, mesmo que não especificadas no presente termo de referência, 
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que sejam necessárias ao bom andamento da confecção e desenvolvimento 
dos trabalhos previstos neste termo. 

5.12. Realizar as avaliações ambientais, tendo como foco o local de 
trabalho, por função, para tanto pode-se utilizar o Grupo Homogêneo de 
Exposição (GHE), buscando cobrir a jornada completa de 
trabalho. Sendo a CONTRATANTE responsável por adequar a 
documentação do servidor à nova condição de trabalho. 

5.13. Preencher apenas o cabeçalho da planilha (identificando o 
ambiente) e a conclusão (caracterizando as condições de trabalho) quando 
o ambiente for considerado ausente de risco. 

5.14. Relacionar no cabeçalho da planilha todas as substâncias 
manuseadas no ambiente periciado. Nas planilhas de avaliações qualitativas 
e quantitativas, deve-se avaliar apenas as substâncias usadas com maior 
frequência e que o tempo de exposição e a quantidade manuseada justificar 
a avaliação. 

5.15. Será obrigatório vistoriar o local a ser periciado e apresentar Termo 
de Vistoria assinado pelo responsável da Unidade, sendo que as despesas 
com os deslocamentos ocorrerão às expensas do prestador. 

5.16. Deverão ser excluídas as planilhas que não forem usadas por não 
haver o tipo de risco no ambiente. 

5.17. Cada local ou unidade avaliada terá sua conclusão independente dos 
demais, sendo elaborada também para cada cargo, registrando suas 
especificidades e características. 

5.18. 0 quantitativo de profissionais a serem disponibilizados pela 
contratada deverá ser em número compatível, de forma que os serviços 
sejam realizados de forma ágil, evitando o acúmulo de demanda. 

5.19. Os serviços deverão ser realizados com estrita observância da 
legislação e das disposições regulamentares aplicáveis, devendo observar 
ainda, absoluto sigilo em relação às informações e documentos a que o 
prestador tiver acesso em decorrência de seus serviços. 

5.20. 0 sigilo de que trata o item anterior deverá ser cumprido em 
relação a todas as informações obtidas das instruções/decisões dos gestores 
da CONTRATANTE, dos documentos manipulados ou produzidos no 
cumprimento das obrigações assumidas, bem como colocar à disposição da 
CONTRATANTE, conforme solicitação, os documentos, relatórios, controles, 
sistemas e quaisquer outras informações obtidas ou produzidas, indicando 
especial atenção a sua guarda, quando for o caso. 

5.21. Não será permitida a subcontratação do objeto. 
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5.22. Utilizar-se e fornecer profissionais devida e regularmente 
contratados e registrados, qualificados e em número suficiente para o 
atendimento ao objeto da prestação de serviços, implicando à CONTRATADA 

total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a 
legislação vigente que rege os contratos de trabalho, e que lhe atribua 
responsabilidades, com ênfase na civil, tributária, previdenciária e 
trabalhista, não gerando qualquer tipo de vinculo empregaticio dos 
empregados da CONTRATADA com a CONTRATANTE. 

5.23. 0 prazo de vigência dos PCMSO, LTCAT e PGR, deverá iniciar na 
data de sua entrega a CONTRATANTE. 

5.24. Em até 3 (três) meses da data da entrega dos PCMSO, LTCAT e PGR 
contratante, poderá a mesma, mediante justificativa, solicitar 

ajustes/corregões que não atendam a legislação vigente. Caso seja 
necessário fazer correções nos PCMSO, LTCAT e PGR, a data do documento 
deverá ser atualizada. 

5.25. Caso seja necessária prorrogação de prazo, a CONTRATANTE deverá 
ser comunicada com antecedência minima de 10 (dez) dias corridos antes 
do término do prazo contratual. 

5.26. Os serviços a serem executados, devem considerar as informações 
quanto às secretarias presentes no item 3.2 deste instrumento. 

5.27. 0 número de servidores está sujeito a alterações no decorrer da 
execução contratual. 

5.28. A empresa deverá elaborar os serviços nos moldes exigidos pelo e-
Social. Quando obrigatório pela Legislação Vigente e solicitado pela 
Administração Pública. Para atender ao Projeto do Governo Federal, deverá 
disponibilizar as seguintes soluções: 
a) Portal e-Social: Criar, gerenciar e transmitir os layouts do e-Social. 
envio dos lotes diretamente ao governo deverá através de Procuração 
Eletrônica com nível 3 Grupo SST para o certificado digital da contratada para 
o envio dos eventos de SST. A prestadora compromete-se a cumprir todos 
os prazos de envio estabelecidos no MOS - Manual de Orientação do e-
Social e na legislação quanto aos serviços contratados; 

b) Interface especifica com o sistema de folha que o município esteja 
utilizando, permitir integrar os dados de Saúde e Segurança Ocupacional 
exigidos pelo e-Social com os Sistemas de Folha de Pagamento/RH e 
mensageiras. Os dados disponibilizados deverão ter a opção de Exportar 
Dados, para que as informações integrem com sistemas de Folha de 
Pagamento/RH. Observações: Os dados deverão ser disponíveis nos 
seguintes formatos: XML 
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6. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

6.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar 
no presente em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 
Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores 
sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a 
CONTRATADA deverá: 

a) 0 Sistema Informatizado de Gestão de Informações de SST deverá ser 
hospedado em servidor alocado em território nacional, e o ambiente 
tecnológico utilizado para suportar o funcionamento do sistema deve estar 
em conformidade com as boas práticas de segurança, incluindo a garantia 
da inviolabilidade no tráfego de dados, a exemplo da utilização do protocolo 
https; 

b) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso de acordo com o disposto 
na Lei Federal n° 13.709/2018 (LGPD) e em conformidade com estas 
cláusulas, e que, na eventualidade de não mais poder cumprir estas 
obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este 
fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o 
contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

c) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 
físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e 
integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses 
dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, 
divulgação ou perda acidental ou indevida; 

d) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por 
sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem 
ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e 
por escrito da CONTRATANTE; 

f) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, 
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 
confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus 
colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros 
contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da 
CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a 
CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação 
de servigosà CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre 
as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

6.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com 
exceção da prévia autorização porescrito da CONTRATANTE, quer direta ou 
indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, 
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compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou 
de outra forma reflitam referidas Informações. 

6.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a 
fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar 

previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar 
cabíveis. 

6.4. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas a respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições 

legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus 

funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e 

responsabilidades da CONTRATADA. 

6.5. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 

perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 

pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou 

a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA 

de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto a proteção e uso 

dos dados pessoais. 

7. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 

VENCEDORA 

;EiiiiiRADEANTONINADONORTE•CL 
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7.1. Assessoramento e orientação à CONTRATANTE sobre saúde 

ocupacional, visando à adoção de medidas administrativas e decisões 

gerenciais. 

7.2. A execução dos serviços deverá ter inicio na data da assinatura do 

contrato, nos locais indicadospela CONTRATANTE. 

7.3. Encaminhar relação dos profissionais responsáveis pela execução 

dos programas, com respectivos registros nos Conselhos de Classe, 

inclusive do responsável que exercerá a função de Coordenador. 

7.4. Garantir a execução dos serviços contratados, obedecidas as 

disposições da legislação trabalhista vigente, responsabilizando-se 

diretamente pelos serviços mencionados em quaisquer dos documentos do 

Contrato. 

7.5. A Assessoria deverá ser "in loco" por no mínimo 02 (duas) vezes 

mensais e atendimento sempre que necessário via internet (E-mail, Zoom, 

Skype, etc.), WhatsApp, telefone ou outro meio de comunicação. 
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7.6. A Empresa deverá assessorar e orientar tecnicamente a 
CONTRATANTE quanto às legislações referentes à segurança e saúde no 
trabalho e meios de prevenção. 

7.7. A CONTRATADA deverá manter seus funcionários, devida e 
rigorosamente uniformizados e identificados com crachás que contenham 
identificação da empresa, nome do funcionário, foto e função, sem 
quaisquer prejuízos financeiros à Prefeitura Municipal de Antonina do 
Norte/CE; 

7.8. Executar fielmente os serviços contratados de acordo com as 
exigências do Contrato Administrativo, do Termo de Referência, do Edital e 
dos seus apêndices. 

7.9. Manter durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 
fornecimento do serviço. 

7.10. Manter a produtividade da prestação dos serviços durante a 
execução do contrato. 

7.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, tributários e 
previdenciários que possam incidirsobre a contratação. 

7.12. Zelar pelo patrimônio da Prefeitura Municipal e Secretarias, usar de 
forma racional os materiais disponíveis para a execução do contrato. 

7.13. Utilizar materiais, equipamentos e mão de obra de qualidade, 
atendendo às normas técnicas pertinentes. 

7.14. Responsabilizar-se pela segurança durante a execução dos serviços, 
respondendo também por eventuais danos físicos e/ou materiais no que se 
refere aos seus funcionários, a eventuais terceiros e ao patrimônio da 
Prefeitura de Antonina do Norte/CE. 

7.15. Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e 
higiene de trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção 
individual a todos os seus funcionários. 

7.16. Elaborar documentos obrigatórios por lei, bem como o 
planejamento das ações a serem desenvolvidas no período de vigência do 
contrato, contendo metas, prioridades, cronograma de ação, forma de 
registro e de divulgação. 

7.17. Coordenar a execução das ações estabelecidas no planejamento 
aprovado a fim de cumprir as NRs contempladas no contrato. 

7.18. Os eventos de SST sofreram modificações com a publicação dos 
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novos leiautes do e-Social publicados, portanto a contratada adequar-se as 
eventuais alterações, seja de sistemas ou modernizações nas NRs. 

7.19. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

7.20. Executar fielmente os serviços contratados de acordo com as 
exigências do Contrato Administrativo, do Termo de Referência, do Edital e 
dos seus apêndices. 

7.21. Realizar as avaliações ambientais separadamente por unidade e por 
ambiente periciado, sendo as informações coletadas próximo ao servidor que 
está exposto ao maior risco dentro do ambiente. 

7.22. Avaliar quantitativamente os riscos ambientais (biológicos) com os 
setores em funcionamento. 
7.23. As avaliações ambientais deverão ser realizadas em todos os locais 
de trabalho. 

7.24. Prestar esclarecimentos e desempenhar atividades, mesmo que não 
especificadas no presente Contrato, que sejam necessárias ao bom 
andamento da confecção e desenvolvimento dos trabalhos objeto da 
presente contratação. 

7.25. Colocar à disposição do Contratante o número de funcionários e 
equipamentos necessários à plena execução dos serviços acima aludidos, a 
fim de que esses sejam desenvolvidos de acordo com as condições 
ajustadas. 

7.26. Prestar os serviços com a qualidade e dentro dos prazos exigidos, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de toda legislação e normativa 
aplicável à espécie. 

7.27. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
Contratante quanto à execução dos serviços contratados. 

7.28. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e 
federais que interfiram na execução dos serviços. 

7.29. Emitir relatórios mensais a serem enviados junto ao faturamento 
para cada secretaria municipal apresentando as não conformidades, as ações 
implementadas e resultados alcançados. 
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8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS: 

8.1. Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. (art. 60, XIII da Lei 14.133/21). 

9. INFORMAÇÕES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA 
ENTREGA DOS BENS 
9.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
5.2. A prestação dos serviços descritos neste TERMO DE REFERÊNCIA se 
dará diretamente pela Contratada em suas dependências ou em outro local, 
a ser indicado na ordem de serviços, de acordo com a necessidade, 
interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as 
condições imprescindíveis e especificas da execução dos serviços. 

10. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 

10.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez 
dias), contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.3. 0 recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, será realizado pelo fiscal do contrato. 

10.4. 0 fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação 
apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções. 

10.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

10.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos serviços. 

11. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
11.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade dos bens adquiridos e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 
117 da Lei 14.133/21. 
11.2. 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para a realização da conferencia dos bens. 
11.3. A verificação da adequação do recebimento dos bens deverá ser 
realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 
Referencia/Projeto Básico. 
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11.4. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § lo do 
art. 117 da Lei 14.133/21. 
11.5. 0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto no art. 137 da Lei 14.133/21. 
11.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 
14.133/21. 

12. PAGAMENTO 
12.1. 0 pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, 
conforme a atestação por parte do fiscal, dentre outros documentos a 
serem incluidos a titulo de comprovação, nos termos das Leis 
no 4.320/1964. 
12.2. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
12.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
12.4. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 
75, § 40, da Lei no 14.133/21, como meio preferencial para pagamento, 
haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela 
ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições 
financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 
12.5. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice IPCA-E de correção monetária. 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento 
e/ou no Termo de Referência. 
8.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor 

exato dimensionado. 
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8.6.2. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
no 14.133/2021. 
8.6.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) 
verificar a regularidade fiscal da empresa; 
8.6.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de 
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

ern 8.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais. 
8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
8.9. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DE ExEcugÃo DO CONTRATO 
13.1. Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os pregos permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

9.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

9.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 

de termo aditivo. 
9.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da entrega dos bens, fixando prazo para a sua 
correção; 
14.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e 
seus anexos; 
14.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, no que couber. 
14.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 
como: 
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14.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da 
Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis 
por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
14.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 
empresas Contratadas; 
14.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
14.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
14.8. Realizar avaliações sobre a qualidade dos bens, no ato do 
recebimento; 
14.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
14.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, 
da Lei no 14.133/21. 
14.11. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia 
do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 12 da 
Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
14.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A Contratada deverá entrega os bens do objeto desta dispensa em 
conformidade com o que prescreve as especificações do instrumento 
convocatório/edital, em conformidade ainda com o teor do termo de 
referência e em observância aos ditames da Lei Federal no 14.133/21, 
instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência 
para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição. 
11.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto 
contratual; 
11.3. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de 
sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a entrega dos bens contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer 
solidariedade do Fundo Geral por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere ao Fundo Geral; 
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11.4. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.5. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que 
forem causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da 
prestação dos serviços; 
11.6. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas 
na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
11.7. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder 
Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por 
ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. 
11.8. Quando emitido a ordem de compra, a CONTRATADA deverá 
providenciar o os bens de acordo com os discriminados pela CONTRATANTE, 
a qual fica restrita de solicitar os produtos conforme os descritos na tabela 
colacionada ao item I do presente Termo. 
11.9. Diligenciar para que os produtos, objeto deste Termo, sejam 
fornecidos nas datas e horários estabelecidos pela CONTRATANTE e de 
acordo com o que foi solicitado. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
12.1. - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o 
vencedor, serão consignadas nas seguintes dotações orçamentárias: 04 122 
0112 2.007 Gerenciamento e manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças. ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceiro 
pessoa jurídica. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Mapeamento de Riscos: 0 gerenciamento dos riscos da contratação 
aplica-se aos casos em que a contratação se efetivar por Termo de 
Contrato. Ou seja, não se aplica a contratações por nota de empenho; 
13.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: 0 presente caso é de Dispensa 
de Licitação, conforme art. 75, inciso I e II, §30, da lei n. 14.133/21, onde 
as contratações de que trata o I e II do caput do artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso no sitio oficial do 
município https://antoninadonorte.ce.gov.br/, pelo prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 
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ANEXO II 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE/CE. 

Ao setor de Licitações e Contratos, 

Razão Social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo: 
E-mail: 
Tel: 

Prezados(as) Senhores(as), 

C37PISSADELICITA0C. 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação no. 

  com o PREÇO GLOBAL de R$_____—

). 

OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
QUANT. 
TOTAL 

VALOR GLOBAL: R$ ,CXXX 

Prazo de Entrega/execução: Conforme Termo de Referencia. 

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

VALOR 
UNITÁRIO 

Antonina do Norte - CE, XX de XXXXXXXXXX de 2023. 

Responsável Legal 

VALOR 
TOTAL 
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ANEXO HU 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) , inscrita no CNPJ/MF n° 

sediada no endereço , na cidade de , por 

seu representante legal o Sr.  , CPF , e portador do RG , 

que ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para 

fins de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5° 

da Constituição Federal; 
c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidõnea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 

impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de 

ANTONINA DO NORTE ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV 

do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

e) Está adequada i Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) — Lei n° 13.709/2018; 

f) Conhece na integra o Edital, esta ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete as condições nele estabelecidas, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco 

compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuidos ao contratado. 

i) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 

sob pena do art. 299 do Código Penal. 
(LOCAL), (DATA). 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa CPF — 

Nome da Proponente CNPJ 

1:41,115541 E ICITAÇA( 
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ANEXO 111.2 

DECLARAÇÃO 

APLICAÇÂO DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 , inscrita no CNPJ sob o n°  , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) , portador(a) 
da Carteira de Identidade n° , do CPF n° 

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1° do art. 18A.° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° 
e seguintes, todos do artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
e alterações, cujos termos declara conhecer na integra. 

Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, 
que ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar n° 123/2006, art. 3°, II). 

(LOCAL), (DATA). 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa CPF — 

Nome da Proponente CNRI 
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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° , QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO 
DO(A) FUNDO GERAL E A EMPRESA 

O Município de Antonina do Norte-CE, através da Secretaria de FUNDO GERAL, com 
sede no(a) Rua João Batista Arrais, n° 08 - Centro - ANTONINA DO NORTE, CEP 
63.570-000, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.594.500/0001-48, neste ato 
representado(a) pelo(a) Francisco Arrais da Silva, Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de FUNDO GERAL, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) empresa  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) 
na  , doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
 , conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 
Processo n°  , e em observância As disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e 
da Resolução n° 003/2023 de 20 de novembro de 2023, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.  , mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MEDICINA E SEGURANÇA 
DO TRABALHO PARA REALIZAR ATESTADOS DE SAÚDE OCUPACIONAL — ASOs 
(ADMISSIONAL, PERIÓDICO, MUDANÇA DE RISCO E DEMISSIONAL) E NA 
ASSESSORIA, IMPLANTAÇÃO, ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E/OU 
ATUALIZAÇÃO DE LAUDOS E PROGRAMAS TÉCNICOS, TAIS COMO: LAUDO 
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO — LTCAT, PROGRAMA DE 
GERENCIAMENTO DE RISCO — PGR, PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE 
SAÚDE OCUPACIONAL — PCMSO, PERFIL PROFISSIOGRAFICO 
PREVIDENCIARIO — PPP, COM IMPLANTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES NO SISTEMA 
E-SOCIAL E ENVIOS MENSAIS DE ARQUIVOS OBRIGATÓRIOS AO E-SOCIAL 
COM A FINALIDADE DE SUPRIR A NECESSIDADE DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE ANTONINA DO NORTE/CE, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2 Objeto da contrata ão: _ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO U ND QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Contratação de serviços de 
assessoria na especialização na area 
de formalização e execução e 
acompanhamento de convênios e 
instrumentos congêneres, que tenham 
como objeto o repasse de recursos 
financeiros a titulo de transferência 
voluntária e na elaboração de 
prestação de contas, junto a 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social, do Município de Antonina do 
Norte/CE 

mês 12 2.700,00 32.400,00 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — 
CNPJ: 07.594.500/0001-48. 
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1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) data da 
assinatura, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor total da contratação é de R$   ), sendo que o valor mensal 
será de R$   ). 
5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4°, da 
Lei n° 14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de 
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de 
tal sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do 
município. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção 
monetária. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - 
CNPJ: 07.594.500/0001-48. 
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5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota FiscaVFatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
g) o prazo de validade; 
h) a data da emissão; 
I) os dados do contrato e do órgão contratante; 
j) o período respectivo de execução do contrato; 
k) o valor a pagar; e 
I) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou A documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade 
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao órgão responsável pela inadimplência. 
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - 
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condicionado A apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em /-- ____

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
7.1.7. Cientificar o orgdo de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas A execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - 
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
8.1.4. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos 
oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta; 
8.1 12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da 
Lei 14.133/21), conforme exigido na legislação pertinente; 
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8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 
2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE ExEcugÃo 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

o não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
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I) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa 5 inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lei 14.133/21); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §40, da Lei 14.133/21); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei 14.133/21) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(a) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art 156, 
§90)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento 5 cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1.0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceiro pessoa jurídica. 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — 
Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 
14.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos 
e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1. E eleito o Foro da Comarca de Antonina do Norte/CE, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

Antonina do Norte/CE, 28 de fevereiro de 2025 

CONTRATANTE: 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: 
2-
CPF: 

CONTRATADA: 

EMPRESA 
CNPJ/MF sob o n° 

NOME 
Representante - CPF/MF sob n° 
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